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ACORDO DE COOPERAÇÃO N® 015/2023-SCP 
PROCESSO FUNDCASASP-PRC<2023/00449

ACORDO DE COOPERAÇÃO que entre si 
celebram a Fundação Centro de Atendimento 
Socioeducativo ao Adolescente - FUNDAÇÃO 
CASA-SP 6 a FUNDAÇÃO CENTRO DE 
EDUCAÇÃO DO TRABALHADOR PROFESSOR 
FLORESTAN FERNANDES.

A FUNDAÇÃO CENTRO^ DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO 
ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA-SP, instituída pela Lei 185, de 12 de 
dezembro de 1973, com alterações que lhe foram introduzidas, inscrita no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n® 
44.480.283/0001-91, com sede na Rua Florêncio de Abreu, n° 848, Luz, São 
Paulo, Capital, neste ato representado pelo senhor JOÃO VERÍSSIMO 
FERNANDES, Presidente da Fundação CASA-SP,^ nos ternios do Decreto 
publicado no DOE de 11/01/2023, e pelo senhor AURÉLIO OLÍMPIO DE SOUZA, 
Diretor Administrativo nomeado nos termos da Portaria Administrativa n® 831/2019, 
doravante denominada FUNDAÇÃO CASA-SP, e

FÜNDÂÇAO CENTRO DE EDUCAÇAO DO TRABALHADOR PROFESSOR 
FLORESTAN FERNANDES, entidade civil sem fins lucrativos, inscrita no 
CNPJ/MPF sob o número 02.653.361/0001-62, com sede á Rua Manoel da 
Nóbrega, n"" 1149 - Parque 7 de Setembro - Diadema - SP - CEP: 09910-720, 
neste ato representado por seu Presidente, senhor MANOEL EDUARDO 
MARINHO, portador da cédula de identidade com RG n® 8.258.256-7, inscrito no 
CPF sob o n“ 689.765.698-49, doravante denominada FUNDAÇÃO FLORESTAN 
FERNANDES, celebram o presente Acordo de Cooperação, em conformidade com 
as normas legais vigentes, no que couber, com o artigo 116 da Le! n° 8666/1993, 
mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Acordo entre a FCASA-SF e a FUNDAÇÃO FLORESTAN FERNANDES,
tem por objeto promover práticas e afividades de formação profissional que 
incorporem a cidadania efetiva do trabalhador à competência técnica, viabilizando 
assim, aos adolescentes egressos a apropriação de conhecimentos científicos e 
tecnológicos, e de saberes culturais necessários à compreensão da vida social, da 
evolução têcnico-cientlflca e da história do trabalho, que serão aplicados aos 
adolescentes do Município de Dfadema/SP, de acordo com a execução das atividades 
descritas no Plano de Trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPE 

I - Compete a FCASA-SP:
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CENTRO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO

a) Colaborar <X)m a parceria, para o desenvolvimento adequado do Plano de 
Trabalho (Anexo i);

b) Prestar esclarecimentos e informações aos interessados na execução do 
acordo;

c) Designar um gestor para acompanhar e avaliar as etapas de 
desenvoMmento do trabalho, e estabelecer intercâmbio de informações 
com o gestor designado pela parceira;

d) Divulgar a parceria por veiculo institucional, sem destinação a promoção de 
marketing.

II - Compete a FUNDAÇÃO FLORIESTAN FERNANDES:

a) Executar, em conjunto com a Fundação CASA - SP, o plano de trabalho, 
zelar pela boa qualidade das ações e serviços prestados buscando 
alcançar efidêncte, eficácia e efetividade em suas atividades;

b) Observar, no transcorrer da execução de suas atividades, as orientações 
emanadas da Fundação CASA - SP, elaboradas com base no 
acompanhamento e supervisão;

c) Seguir as orientações da Instituição, adentrando ao local somente com 
equipamentos e materiais previstos para a execução da parceria; não se 
uülizar de fotos e/ou videos que exponham adolescentes e a Fundação 
CASA, sem o consentimento da própria;

d) Relatar aos responsáveis qualquer informação que compromete o 
desenvolver do projeto

e) Divulgar a parceria por veículo institucional, sem destinação a promoção 
de marketing;

CLÁUSULA TERCEIRA • DA EXECUÇÃO

As atividades decorrentes do presente Acordo serão executadas fielmente pelos 
partícipes, de acordo com suas cláusulas, respondendo cada um pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial.

As ações relacionadas à execução das atividades objeto deste Acordo dar-se-ão 
conforme cronograma de execução, preliminarmente acordado entre os partícipes.

CLÁUSULA QUARTA • DOS RECURSOS FINANCEIROS OU DO ÔNUS
Não haverá transferência voluntária de recursos financeiros entre os participes para a 
execução do presente Acordo de Cooperação. As despesas necessárias à plena 
consecução do objeto acordado, tais como: pessoal, deslocamentos, comunicação 
entre os órgãos e outras que se fizerem necessárias, correrão por conta das dotaçõe: 
específicas constantes nos orçamentos dos partícipes. Os serviços decorrentes d( 
presente acordo serão prestados em regime de cooperação mútua, não cabendo 
partícipes quaisquer remunerações pelos mesmos.
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CENTRO DE ATENDIMENTO 

SOCIOEDUCATIVO

CLÁUSULA QUINTA • DO ACOMPANHAMENTO

Cada partícipe indicará um gestor e seu respectivo substituto (pessoa física) para 
acompanhar a execução deste acordo, art. 67 da Lei 8666/1993.

Ao gestor do Acordo de Cooperação da FCASA-SP, competirá dirimir as dúvidas que 
surgirem na sua execução e de tudo dará ciência á Administração da FCASA-SP.

Parágrafo Primeiro - O gestor do Acordo de Cooperação anotará, em registro próprio, 
todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, detennlnando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

Parágrafo Segundo - O acompanhamento não exclui e nem reduz a responsabilidade 
dos outros partícipes perante a FCASA-SP, e/ou terceiros.

CLAUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente acordo é de 12 (doze) meses, contado a partir da 
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por Iguais e sucessivos períodos, não 
ultrapassando o limite máximo de 60(sessenta) meses.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO

Este Acordo poderá ser alterado em qualquer de suas cláusulas e disposições, exceto 
quanto ao seu objeto, mediante Termo Aditivo, de comum acordo entre as partes, 
desde que tal interesse seja manifestado, previamente, conforme previsto no art 65 na 
!ei 8666/1993.

CLAUSULA OITAVA - DA DENUNCIA E DA RESCISÃO

A denúncia ou rescisão deste Acordo poderá ocorrer a qualquer tempo, por inidativa 
de qualquer um dos partícipes, mediante notificação, com prazo mínimo de 
antecedência de 60 (sessenta) dias. A eventual rescisão deste Acordo não prejudicará 
a execução de atividades previameníe acordadas entre as partes, ]á iniciadas, os 
quais manterão seu curso normal até sua conclusão.

Parágrafo Único - Constituem motivo para resdsão de pleno direito o Inadimpiemento 
de quaisquer de suas cláusulas, o descumprimento das normas estabelecidas na 
legislação vigente ou a superveniêncla de norma legal ou fato que tome material ou 
formalmente inexequível, imputando-se aos partícipes as responsabilidades peias 
obrigares.

CLAUSULA NONA - DA PROTEÇÃO DE DADOS

As partes se comprometem a tratar os dados pessoais envolvidos na confecção e 
necessários à execução do presente Acordo, única e exdusivamente para cumprir 
com a finalidade a que se destinam e em respeito a toda a legislação aplicável sobre^ 
segurança da informação, privacidade e proteção de dados, Inclusive, mas não sf 
limitando à Lei Geral de Proteção de Dados (Lei Federal n. 13.709/2018), sob penj 
parte Infratora responder pelas perdas e danos devidamente apurados.
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FUNDAÇÃO CASA 
CENTRO DE ATENDIMENTO 

SOCIOEDUCATIVO

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação do presente Acordo será providenciada peia FCASA-SP, no Diário Oficia! 
do Estado, até o quinto dia úiJI do mês subsequente ao de sua assinatura.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Capitai de São Paulo, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente instrumento, sendo obrigatória a tentativa prévia de solução administrativa.

E, por estarem assim, justas e acordadas, firmam as partes o presente ACORDO DE 
COOPERAÇÃO em 2 (duas) vias de íguai teor e forma e para os mesmos flns de 
direito, na presença das testemunhas abaixo qualificadas.

São Paulo, de abrii de 2023.

FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE 
FUNDAÇÃO CASA-SP

João Veríssimo Fernandes
Presidente

Denis tfos Sanfos Gomes da Silva
Respondendo p/ Chefe de Seção

Alessandra Badsta Leite 
Gerente Técnico

DOCU3VÍENTO ASSgsADO DIGITALAIENIE, CONFORME E^ÍPRESS.40 AMARGEM DKUEIT.A,
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fundação
fhmtan fomandes,
Haiaeif »a taHa 4a %ua riéa.

IR/tíAlir; (* t !>V. í.

Diadema, 29 de novembro de 2022.

Ofidoina imí2022 - í»/m

Ref.: Fiam) de Trabattio l*6s Medida -* Fumla$io Fknr^^n Fernandes

^ APRESíHTAÇAO;

Nome de Entidade: FUNDAçAO FLORESTAN FERNANDES

CNPJ: S2.e93.3S1/0001-d2
Date (te ritscdçte} noCltPJ: mmmt
Endereço: Atoneda da Saudade, 186
Baitvo; Vila CwK»çÍo

CEP: 09990-690
Cidade: Di/s^HA
Estedo: S^ Pa:do
E-maU:0^»}^

Tetefonea: 4Q56-J^i^
CNAE (Cdiflgo Itecional êe Attvidada ^»iõfnico} Pifnc^: 8411^

A Functeçâo Oeníno de do Tfsíalhador Prj^asswE FJorasían Femamdes é um ^gâo
munícipai fundadonal C(mi personalida:^ Jyrfdica de direito púbiíco sem fins liKaaUvos, 
r^feta seu Esteíuto, R^mento interno e Legiai^^ apfcáwal O foa> da é o 
ensino de cumos profissional^mtès, çom eÉjníOS selecionados através de processo seletivo 
6 totelmente voHad<» à do municfpo de Diadema.

Os cuteos são di^fixildos em ^eas estm^igicas do desenvoivin^nto econ^k» e sr^ai 
de cidade e t&n por finaridade a ctaníquista do primeiro emprego, a reinserçéofmanut^^o 
no mercado de tiabalho assafariafo e a geração de renda por trabalhador.

aWOAÇAO GBsrmO dê EDUCAÇAO do -mASAUríADOR PROFESSCW I=IjORE8TAN reSNUS^DES 
CNPJ íjiZ.^.3eiiMí01-^ - Findaçáo PuSife» • tessaí^ Esíasfaet ís«ite 

Rua MíMtaal da Ndbmsa, 1.14S- l%^ua S«^ ete Setemtea • Mui^pid; Oiadenm  ̂• CEP: 09910>7:% 
remei Pac (11> 4(^26^—Ste: ewww.POféMiBViaeren»- BR^.br - E-nidl; &ndecsâaw««tan4ef<)r<(i»iimij;f

LUCAS ASCENCO DE FtGUQREDO - GERENTE TÉCNICO f GPME - W12/2022 âs 1?:5ft43. 
'89491-9427 • «Jlisuita â auienflcWade em
iníos.sp^n¥!apel.spgov.br/s»gaa</pütírtCf8pp^uten!ic!3r7n=600^91-í)427 SISA^
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ü Fundação
Fiôrestan Fernandes,

m í«n« ée ri4».

PREFEiTURA OEÍjDIADENA

✓ JUSTIFJCATiVA TÉCNICA

O princípio quô norteia a íií|Is^o da Fundado Floresten Fernandes ê pautado ^la 

c^raaonalizaçâo de ptíítírats de qualiScação profis^wiai jara jov^ís, hsanms e nudhgr^. 
que aujôliem na r^ençio do primeiro emprego, relnserçâoímanutenção no mõrc^ío de 

traPalte assalarisKto e gers^âo de renda por ítebaáhador autónoims ou cooperado.

✓ OBJETTVO GERAL

Promover práticas e atividacfes de fbrmeçáo j*roflssâonal que mcorpor^ a ddadanía eft^a 

do trabalhador à competêrtcia técrrica, ^bifizando assim, a aprc^riação paio educando de 

conhedmentos científlcos e tecnológícm, e de saber<^ culturais ner^ssárír^ â comi^terfêio 
da vida social, da evdiução tócnico-cíentifica e da histórts do trabalho.

^ OBJETIVOS específicos

• ConWbuír para a inserção, reinserçâo o peonanência do adráasceníe no sistema 

educacional e esncaminhameníos para o mundo do trabalho:

• Oferter condições para qi» o usuário consbua ^ prc^o de vida p^soal e 
profissional, auxitiando-c» em suas metas a curto, médio e lor^ prazo.

• Prtatwsver a amf^fei0o do ursv^^ irsftHmatíonai, ivllsfeo e culturaí dos usuários, 
estimulando o desenvoMmento de ixiemáalidades, hat»iidade$, tai^rtos e a formação 

cidadã.

^ PÚBLICO ALVO

A cada cido o curso terá 3 turmas e contemplará 120 addesoentesi|ovens, com Eitsirso 

Fundamental II, compteto, entre 16 e 24 anos, moradores do municipio de Diadema qu© 
n^ssitam rte preparação para a vida |»!^ssional, que passaram pelo t^ocesso seletivo. 

Destes, 06 desl^ados dos (mjgramas (M rasttlçSo e privado de liberdade, que aderiram ao 
F«^rama Pôs Medida e Empr^abilida

FUNDAÇAOCaírtíO D£ EDUCAÇÃO DO TRAaAt>IAOOR PROFESSOR FLORESTAN FEriNANDÊS 
Cí!®»J {a.eS3-36VK»1-^ * Fímd^so Publics - Inseri^ Isentei

RdS Mâhã^ 4» fiTitaeda. 1.148 • Pm^ 8«4e <ts SeiembfQ • Mumdrte: DisdemaiSF - CEP; 0%t0-?20 
ww/ Faic {11) 4r^2#00 - sae: >w>iw.tlofsaramfedama. spaôv. tsr • i-mafl: ft*>drao*on»<»ai<j«»twt.eraJ)r

___ por LUCAS ASCENCO DE FIGUEifiEOO - GEREI'CTE TÉCNICO / GPME -15/12/2022 às 17;60;43,
i]K)Ò8949l-@427 • consulte â autónticiciacle em

‘ní:os-&pssíT^pelspfOtf,l?f/sgaex/puMG/^p/0tjíent!C0f^=6QO89491''S427
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PI Futnfa0o
fíorestaa Fernandes,
f#«!#»## »« tSHO 44 ia«

r PRepgiTURA DeLi DIADEMA

^ METODOLOGIA

O Programa de Juventwde dsh Fundação Florestan Fernandes, Bspedficamente o PPE - 
Preparação para o Prfrr^ffo Emprego, vtea preparar o adt^oscentaSovem para a vkJa 
profissional atendendo as exigêncfe» e pnsspecções do mercado de trabalho atual, e fijturo, 
explorando e desenvolvendo seu potenaal, através de uma metodolc^ humanizada e 
cfítica-reflexiva, que visa o stesenvoMmento compteto das competândas e habifcJades 
necessáflítô ao educando <aspe<*3s pessoais e pressionais). Os módulos Érabí#iadí» 
durante o curso são; Deserivolvimenio Pessoal, Orlemiaçâo Profissional, Informática Básica. 
Mundo do Trabalho, Comunteaçâo, Matemádea é Finanças, Cidadania e Saúde e \fida.

As aulas tefão ^i^etetQS prá^cc» e dirâftwx>s, com para dúvidas e tro^ de
experiências. Diaio^rsfnos sobre Trabalho, Cidadania, sc^re assuntos da atualidade que 
afetam e ou ftótim rx^so o^diano, pdntípaímerrte m que «wolv^ a Juwnttjde.

O adaíes<»nt€^ovem. poderá fezer whas técnicas, usará iabwatód^s de TJ, desemofverá 
projetos mt equipe.

Haverá turmas com aulas remotas e os encontros on-line se darão em plataforma digital, 
quando o aluno predsoá acíxnpanhar as aufí» nos dias e horários da ara turma. Para tarrto, 
haverá avaliação quanto a execução do ^oieai»níe/{Ovem, por essa modalidade de ensino.

Para a certificação, será verificada frequência parficipativa de 60% em aula presencial e/mr 
ortfine, além de 100% de acesso ao -a^iteúdo da cKga horM» sssín&ma, bem como 
âvali£^So conceituai fiirai ccxn resultedo igual ou sitoeríor a 60% de aproveitamento.

^ QUANTIDADE DE BENEFICIADOS

Serão beneficiadr» durante o ano díretemente. 360 joversfaítotesceníes reski«ites no 
município de Diadevna, sendo que dastes, 18 ^ Pós Medida.

✓ PERFIL DOS BENEFICIÁRIOS
/

ASoiesceníes/jovens desl^ados dos programas de restrição e prtvação^ liberdade, que 
aderiram ao programa Pós Medida e Empregabiiidãde, crxn Erif^ÇL-FpiliSínentai il 

compteto, entre 16 e 24 anos, moractotes do munídpto de Dj
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✓ METAS A SEREM ATINGfDAS

Favorecer na r^luçâo áa reincidência tatactonal 

Fortatecimenía dos vfncajlos familíarss e comunitâiio 

Ofeitar atiwdSMies de inidaçâo (M'dUssionat 

Fâvcwecer a empnegabiíjd^

Certificar os actolescemes/jovens, c»m fteqi^nda paífcipafiva dô 60% em swia pesendai 
e/ou online, bem cc»no avaliação oxK^iuaf final asm resultedo igual ou superior a 60% de 
aproveitamento.

✓ FASES OU ETAPAS DA EXECUÇÃO 

Cai^ horária assincrona - 20 hc^as

Carga horária síncrona (presencial e/ou online ccm instrutor) - 60 horas 
Carga horária total: 80 horas

✓ PREVISÃO DE INÍCIO E FIM DA EXECUÇÃO

O curso de PREPARAÇÃO PARA O PRIMEIRO EMPREGO, ocorre em 03 ciclos por ano. 

Em 2{fâ3, o primeiro ckáo tem inicio em raarço/2023, através das msa^dm © término 

previsto para maic^023, o segundo ddo para Junho/2023 alô agosto^023 e o terceino ckdo 
para 9Értembro/^23 até novemtnoj®^.

✓ RESPONSABIUDADES DA FUNDAÇÃO CASA

a. SensibSizar, oriwrto- e capacitar os adolescontes e jovens em cumprimento de medidas 
para atíesâo ao Prograona de Pés-Medidas:

b. Responsáveis Diretos; Assistentes Sociais e c^ais memt»os das Eguipes rte Referônda 
dos ^descmtes ites de j
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c. O Cemtfo de Atendíft^nto deve manter fliíxo de infismaçlio ojm o parceiro e equif» do 
pit^rama <te pós*medidãs para qye sejam garantido a b^rçâo dos Jovens no seu 

desfígamerrto.

d. Possibilitar contato entre adotescent^ovem com o parceiro na reunião flnetf de avaliação 

cte mecSda para constnição do plano de atwdimento no pós medida.

/ RESPONSABIUDADES DA ENTIDADE

a Manter diálogo com o Cer^ áe ^Mendimanto, Jovi^adcjescenta wakilézando a merr^Mia

t>. tnfòrmar possíveis dtficuldâdes de intertocução para a Ger^cia de Pós 

medida/EmpregaWljdade

c. Garantir ao Jrwem/addBScente o acomparíiamento da mentoria.

✓ MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

Para a certificação, será verificada frequência participativa de 60% em aula presencial e/ou 

online, além de t00% de acesso ao amteúdo da carga horária assinçrona, bem owno 
avaliação conc^tuáí final C(»n resuKado igr^ ou s^serior a 60% de apit^ltòmanto. 

Reunião da equipe da Gerência de Medida/Empregabitídacte e parceiro, para
awliar frequênçáa e desempenho cic» pvens encaminhados.

FÜNOAÇAO CÊÍ4TRO ÍOUCAÇAO DO TRA8AWHAEX3R PROFESSOR FM3RESTAN FÊRNÂ«OfiS
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